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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado ao Secretário de Estado da Infraestrutura
e Mobilidade e ao Secretário de Estado da Segurança
Pública, Pedido de Informação nos seguintes termos:

 
 

1. Qual foi a participação e responsabilidade dos órgãos e
entidades do Governo do Estado no planejamento, coordenação, autorização,
fiscalização e execução do evento de encerramento das comemorações dos 100 anos
da Ponte Hercílio Luz, realizado em Florianópolis no dia 31 de maio de 2026?

 
2. Encaminhar cópia integral:
a) do plano operacional do evento;
b) dos estudos técnicos relativos à estimativa e controle de

público;
c) dos protocolos de segurança, evacuação e controle de

acesso;
d) dos atos administrativos relacionados à autorização e

realização do evento;
e) dos documentos técnicos que definiram áreas interditadas

ou restritas da Ponte Hercílio Luz durante a atividade.
 
3. Informar qual era a estimativa oficial de público prevista

para o evento, quais critérios técnicos subsidiaram essa projeção e qual a estimativa de
público efetivamente presente no momento da suspensão das atividades.

 
4. Informar quais fatores motivaram a interrupção do evento e

quais riscos à segurança pública, à integridade física das pessoas e à preservação da
estrutura da Ponte Hercílio Luz foram identificados pelos órgãos estaduais
competentes.

 
5. Informar quais medidas de prevenção e controle foram

adotadas pelo Estado para impedir a ocupação de áreas interditadas ou consideradas
sensíveis da estrutura da ponte, bem como esclarecer por quais razões tais medidas se
mostraram insuficientes.

 
6. Informar de que forma se deu a articulação entre o

Governo do Estado e a Prefeitura Municipal de Florianópolis para realização do evento,
especificando as responsabilidades atribuídas a cada ente quanto:

a) à organização operacional;
b) à segurança pública;
c) ao controle de público;
d) à mobilidade urbana;
e) à limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos.
 



7. Informar quais órgãos públicos, empresas contratadas ou
instituições parceiras eram responsáveis pela limpeza urbana e gestão dos resíduos
gerados durante o evento, especificando:

a) se havia plano específico de gerenciamento de resíduos;
b) se foram previstas ações de coleta seletiva;
c) qual foi a destinação final dos resíduos recolhidos após o

encerramento das atividades.
 
8. Informar qual foi o procedimento administrativo adotado

para autorização de uso do espaço público e da estrutura da Ponte Hercílio Luz para
realização do evento, indicando:

a) os órgãos responsáveis pela análise e autorização;
b) as condicionantes técnicas estabelecidas;
c) os responsáveis legais pelo cumprimento das exigências

de segurança, controle de público, limpeza urbana e preservação patrimonial.
 
9. Informar se houve registro de:
a) feridos;
b) ocorrências policiais;
c) danos ao patrimônio público;
d) situações de risco coletivo decorrentes da superlotação;
e) descarte irregular de resíduos ou outros impactos

ambientais relacionados ao evento.
 
10. Informar se o Governo do Estado instaurará

procedimento administrativo para apuração das falhas de planejamento, fiscalização,
segurança e execução verificadas durante o evento, inclusive quanto à eventual
responsabilização de agentes públicos, empresas contratadas ou demais responsáveis
envolvidos.

 
11. Informar se, para autorização e planejamento do evento,

foram considerados outros eventos de grande porte realizados simultaneamente no
Município de Florianópolis e na Região Metropolitana, especificando:

a) quais eventos foram identificados pelos órgãos estaduais
competentes;

b) se houve análise integrada dos impactos sobre mobilidade
urbana, segurança pública, circulação de pedestres e capacidade operacional dos
serviços públicos;

c) se foram realizados estudos sobre capacidade de suporte
da região central e do sistema viário no entorno da Ponte Hercílio Luz;

d) quais medidas preventivas foram adotadas diante dos
riscos decorrentes da concentração simultânea de público em diferentes eventos na
cidade.

 
12. Informar se os órgãos estaduais responsáveis pela

autorização e acompanhamento do evento emitiram análises técnicas, alertas,
recomendações ou manifestações acerca de riscos relacionados:

a) à superlotação;
b) à sobrecarga da infraestrutura urbana e viária;
c) à insuficiência dos acessos e rotas de evacuação;
d) à capacidade operacional dos serviços de segurança,

emergência, limpeza urbana e mobilidade durante a realização simultânea de eventos
no Município.
 

13. Requer-se que a Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade - SIE, apresente cópia integral da autorização concedida para o evento
Sekreta Sunset, realizado no dia 31 de maio de 2026 na cabeceira insular da Ponte
Hercílio Luz, contendo número do processo administrativo, data de emissão, nome do
responsável pela assinatura, e todas as condicionantes, exigências e contrapartidas
impostas à organização do evento.

 



14. Requer-se que a SIE apresente o laudo de impacto
estrutural pré evento, se existente, e o laudo de inspeção pós evento, com análise de
microfissuras, fadiga nas barras de olhal, deformações na estrutura metálica e efeitos
da ressonância causada pela multidão que ocupou e pulou sobre o vão central da ponte
durante o evento.

 
 
 
15. Requer-se que a SIE apresente o protocolo de carga

vigente para o vão central da Ponte Hercílio Luz, indicando o peso máximo simultâneo
suportado pela estrutura, o número máximo de pessoas autorizado a ocupar aquela
área por metro quadrado, e o registro do monitoramento desses indicadores durante o
Sekreta Sunset, incluindo relatórios de engenharia de campo.

 
 
 
16. Requer-se que a SIE apresente relação de todos os

eventos autorizados na ponte desde a sua reabertura em 2019, com respectivas datas,
públicos estimados, condições de autorização, órgãos consultados (IPHAN, FCC,
Sephan, Prefeitura) e número do processo administrativo de cada um.

 
 
 
17. Requer-se que a SIE apresente cópia do parecer jurídico

que fundamentou a autorização do evento, se houver, especialmente no que diz
respeito ao cumprimento do Decreto-Lei 25/1937.

 
 
 
6. Requer-se que a SIE informe sobre a aplicação de multas

ou sanções à organização do evento Sekreta Sunset em razão da invasão do vão
central, do descumprimento das condições de segurança e dos danos causados ao
patrimônio público.
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 

O presente Pedido de Informação decorre dos fatos
amplamente divulgados pela imprensa e pelas redes sociais acerca da suspensão do
evento de encerramento das comemorações dos 100 anos da Ponte Hercílio Luz, após
registros de superlotação, ocupação de áreas interditadas e riscos à segurança da
população.

 
Os episódios relatados suscitam questionamentos relevantes

acerca do planejamento operacional do evento, dos protocolos de segurança adotados,
da definição de responsabilidades entre os entes públicos envolvidos e das medidas
implementadas para controle de público, preservação do patrimônio histórico e
mitigação dos impactos urbanos e ambientais decorrentes da atividade.

 
Considerando que a Ponte Hercílio Luz constitui patrimônio

público estadual e equipamento de elevada relevância histórica, cultural e simbólica
para Santa Catarina, mostra-se necessário esclarecer os procedimentos administrativos
adotados pelo Estado para autorização, coordenação e fiscalização do evento, bem
como as medidas efetivamente implementadas para garantia da segurança coletiva e
adequada gestão do espaço público.

 
Diante da relevância pública dos fatos e da necessidade de

assegurar transparência administrativa e fiscalização parlamentar sobre a atuação do
Poder Público, faz-se necessário o encaminhamento das presentes informações a esta
Casa Legislativa.



 
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito
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